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JIJI,GAMIJNTO DE RECURS('

TERMo: DEcISÓRIo

RECORRENTE: FLAVIA TAVARES DA SILVA SoARES I\,4E

PROCESSO: CONCORRENCIA PÚBLICA NO P,A01,2O22-CRPP

FAT_O: R_ecurso Adminishativo contra.a lnabjtitaçào da Recorrente e contra dHabiritação das Emoresas: Mr ENTRETENI\,4Éúioõ"Ãôiiisõi',e Iffi I e os e F E R D E B EZ p R o D u Ç o E s c o r.t s uló"n r Ã 
"i'"'*'o"i ro.

RAZÕ^E^S: 
_alegaçào de que as__Empresas Í\lL ENTRETE\|MLN IOSASSESSORIA E SERVTCos " riqpssET pRoDUÇôES CONSULi uRtAE P_ROJETOS LTDA foiam enquadradas como À.íicroempresas de formdrrregular. Quanto a lnabjlitâÇào da Recorrênrê ,rÂ^. ^,,^ ^,^-^-exisências dos irens 16.7 e ro s e quanü-a q-u;il;}3 ,#;,J:1"* ,j:::y:"? t9, sido feita ditigéncias para saber ." ,';;;;;;,t" ;"::," 

"l:r:9trut minimo de quantirativos. arega ainoá qÃ ;;;;;,;;J""à'J,,",us.04.7 poderia rer sido feita de próprjo õr"Àá ã.JÃ tirü. J?ft;:,

1. RELATÓRIO

- TÍata-se impugnaÇào contrâ a lna.bilitaçao da Recorrente e corltrd aHabititação das Émoresas vi_^ Er.rrnEientüe11iõó iôée"sünre IsERvrÇos e FERDEBEZ pRóDuÇoEs corlsÜ'Lró-nrÃÊ-Jnà,uro,
lr?1 .__"-"11ti!r" 

razôes e justiÍicatival ,"ir, *pã.tà" "' 
\'^ L r ^r

,;ffi 
'lüj;""XH;, 

jj::""X",l:i[H::f j;;f,U"U;;l?,""1",::,0,,

E o íelatório.

2. DA TEMPESTIVIDADE

O oresente- recLtrso {oi apresentado fora do prazoestabeíecido pela Comissão de Licitaçao conÍorme pàrto ,o ÉOirr 
.," "

Desta for6s, por ter srdo protocotaOàlora Oo prazo,resta patente a INTEMPESTIVIDAOE do presenle ,""r..Á-" """ " " "'
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3. NO MÉRtro _,l.it
It

Antes de iniciarmos a análise das razões do,rdcurso,importante desiacar que todos os aros prati"àoo" 
- 

pãi"ã"riu" "õ, 

"qou,.o.fundamenta-se na observáncia do princípio constitu"io,i"t oã"iJonoriu 
" useleçào da proposta mais vantajosa para a admÍnistração, tendã suas-oecisoesfundamentadas êm "esÍita cãnformjdade *. oi' piiÀ"ip-iã"--ãã"i"o",r,

legalidade, da impessoatjdade, da moratidade, da iguatd;de, ja-;uOrilioaOe, 
aaprobidade administrativa, da vinculaçào 

"o in"tirrãnto ãÃ"""ãàrr, o"julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos,

Observemos que todas as razôes dos recursos ciizem
l:-.!:il9 q" principio da vincutaÇáo ao instrumento convocató|.io à qua, esláorscrp naoo nos artigos 30. 4í e 55. Xl. da Lei n" 8.666/1993, que ruge oprocedimento licitatório, vejamos:

,,Art. 
30 A licitação dêstina-se a garantlr a observáncia do

princípjo constttucional da isonomla, a seieçao cla proposta
mais vantajosa para a admtnistraÇào e á promocáo do
desenvo,vimerto nac,onar sJSrenrá;e 

" "",à 
p.o.ói*0"

e lulgaoa e- eslrila confo.m:oade com os orrncrp,os
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da jgualdad-e, da pubtcidadê, da probidade administrallva,
da vjnclrlaçào ao instrurnento convocatoí0, do lulgamentoobjelivo e dos qJe .hês 

sao coÍelatos.

Art. 41. A Admrnistraçào não pode descumpír as normase condiçÕes do editai, ao qual se acha estrilarnente
vinculada.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo conlrato as
que estabeleçarn:
t..l
XI - a vinculação ao edital de licitaçâo ou ao terrno que a
dispensou,ou a inexigiu, ao convite é à proposta do licitante
vencedor

Conforme explicitado acima, pode_se destacar avinculaçâo da Administraçâo ao edjiat que regutamenta à'cáÀ"Ã",-o,iã'prtn"ipio
da vinculaÇáo ao inslrumÀnto convocatório.

O lnstrumento Convocatório é a lei do caso, aqueta
gy-e.lr1 regutar a atuação tanto da administração p,iOti"" qrãnüaãf i"ttuntu".r,rara-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraidado princíp/o do procedimento Íormaí, que aetermina a eoÀini"1irlãã q? oo"uru"
:: r:qi:" g?r,:1" própria tançadas no instrümento oue convo"a 

" 
Áq;'; t,";1uç"oou sela. nada poderá ser criêdo ou feito sem que haja preúsào ro ato

f-
+
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convocatório, vinculando a aoente público a exigência cle nada mais, nadamenos,do que o ati previsto,- sob pena de ferir"outroi ;;r;ô;", 
'àurrlo 

por.exemplo, a impessoalidade e a isonomla.

Seoundo Hely Lopes l\.4eirelles, o edjtal ,,e lei internada licitaçâo" e como tal, vinãula aos seus termos tanto os licitantes Çomo aAdministração que o expediu.

ADI\,íINISTRATIVO, PROCEDII\,1ENTO L]CITATÓRIO.pREGÃo. pRtNcÍpto DA vtNCULACÃo-eô rorrer.
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO ' TECNICA NÃóCUMPRIDO, DOCUI\,íENTAÇÂO APRÉSENTADA
DIFERENTE DA EXlctDA. O Tribunat de oriqe;entendeu
de forma escorreita pela ausênciê de cuíprrmento do
requisito editalicro. Sabe-se que o procedimento licitatórlo
é resguardado pelo princípio da vrnculêçào ao eaitat; esta
exigência é expressa no aft. 41 da Ld n. B 666/93 Talartigo veda á Administraçào o descumprimento das
normas contldas.no edital. Sendo assim, se o edttal prevê,
conforme erplicitado no acordão recorrido (fl. 264), ,a
cópia autenticada da publicaçào no Dtáío Ofical Oa Uniao
do registro do aitmento emitido pela Anvisa,,, este cjeve ser
o documênto apresentado para que o concoflente supra orequisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal
raciocínio, se a empresa apresenta outra docuÀentaçáo _

orotocolo de pedido oe renovaçào oe regisf.o eLe ,lao drequerida, nào supre a extgéncia dó edital. Aceitar
documentaçào para suprir determrnado reqursito, que não
foi a soJicitada, e prlvjJegtar um concorrente em Jetrrmento
de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os
licitantes_

O TRFI também já decidiu que a AdministraÇão deve
::l^l9L-99 princípio da vincutação ao instrumento conuocàiO,rio 1aC'Í 99934000002288):

'Pelo oíncípro da vircutaÇào ao,rskumenro co-vocatór,oa ad-tnrsl.aÇão 1jo pode de<Cu-1ptit ds llo,^As econorçoeq do edital. do quêt se acl.ê eslrirdrêr,e
vrrculada íLe. nô 8.666/93 aÍ1. 3., 4t e 43.11. O edildt e dleida licttaÇao. A dêsoerlo do procedimen,o rer \ ,ac regtd\
lraçadas pela própria Adm.l,st.açáo, 1ào pode est; se
lunar ao seJ cump.,menlo. estanoo legalmenre vtn.Idoa
a plena observáncia do regrêrnenlo .

O mesmo TRFí, noutra decisão200232000009391 ), resistrou:
(Ac
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SG = Ativo Totat
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

No que pode ver explicitamente no exoido 10 ,tem
]l-y:-1?9."" indiÇes de Liquidez ceral. Sotvéncia cerat e Liquioó., Cor,ente,
contorme os documentos apresentados. acostados aos aLrtos do processo.

Em relação a alegação cle que a Comissão cleLicitaçáo deveria Ler Íeito ditigencias p"rn 
"áb"r "" " r""orr""t" oor"r u opercentual mínimo de quantitativos da qualificaÇão tecnrca naã ,r,"receacatamento já que é uma ação optativa e não obrigatória. VuÉ 

"ufLntu, 
qruqu€nto a ategaçào que a dectaração do item o3.o4i poaerir-iã, 

"iiã 
r"ttu a"propío punio e sem timbre da Empresa parece aié uma piada oJ ro mrnirno dcomprovação que a recorrente ,,brjnca,'de partictpar de Licitaçoes, zombando daComissão dê Licitaçâo ou usando a Administrução erOii.ã.áÀo'O]i",rir"nto 

"passatempo. salienlandoque a Recorrente nerr se fez pres".i".u 
""aiao "on-ornsrnuou que assinou na frente do presidente da Comissão. Da mesmd manetra

::-91.y"r1" 
com o referido recurso, haja vjsta que a prOpiià 

"rpr"ã il"orr"rtuaomnru que o Julgamento da Comissão de Licitação quô inabiliiou a mesma pornâo cumprimento dos itens 03.048 e o3.o4.B.i toi 
"orl.ãtol;,-iã" 

p"uo" qr"
habiÍite a mesma.

euanto a alegação de que as empresa l\,4LENTRETENIi\,íENros ASsESSoRtA -e ' senvrÇôê - " 
"'ÊEÀoraez

PRODUÇÕES coNsULToRIA E PRoJEToS LTDa foiam 
"nq,ud,àu" "o,ol\.4icroempres-as de forma irregutar. nao sào veroaJe;ia" Ê qr"iã.ã.i"" 

"a"foram beneficiadas nem tiveram direitos ao tratamentã J,àr"nãlroo o"N,'licroempresas.

Os fatos ora-apresentados pela recorrente, narra que
se a empresa gozou do direito da LC 123.

TRIBUNÁL 
-DE CONTAS DA UNIAO - TC 02 I,OOO 20 iO /

CONCLUSAO

18. A-ará,,se oos docur-e1tos ju"laoos aos aLtos tTo câ
ocorrencta de Íraude a processos lic,taróíos, em razao dautilizaçào indêvida do beneficio concedido a
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lêi
Çomplêmentar 12312006. Esse tato erbêsa o ô,opo.t,de aplcaÇáo da sancao oe decla.aÇáo oe ntdonedaoe,
orevista no all. 46 dê Lei 8.443,92, à e^ p,e\a Cine Foto
unrversttâno Ltda. (grifo rosso)

.L
v

Av. Dragão do Ma., 230, Cent.o, Aracâti-CE - Brasil CEpr 62800-000
{+55 88) 3421-1050 I (S5 88) 3421-1945 | www.ãracârj.ce.eov.b.



gffi'ffiffisfr,ffi*ffi*ffi

fi #"J{ j:#L[:riÍ:;.i,,x"":#];:ff

4. pEctsÃo

como INTEMPESTIVO
ctâda.

\o--

Dianie do Exposto, ae sem Íundamentação o
Comissào de LjcjtaÇào iuioarecurso da Empresa aciÀa

s. coNcLUsÂo

corpo da sua petição para f;li?ffrX3 ff:flXi[:]F"H"."J,,:f""onstante cio

;i.'-:à1?1pgg;:flü,,ü?d;,ffi ;riuxü:HdtH#

Arâcati/CE, 1S de dezembro de 2A22.

,,"Jffi,fu#rffim;,,"
l-' t,q /- r t

Joséfi ubéns piús pJito"j
Procurador Adiunto
" oeelce Nr" a2r z

P ll ljI:It I t.Lr lt/! r) ()
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